INDICAÇÃO Nº   1366       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Ellen Cristina Farias da Silva, de Campinas-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    
“PROJETO DE LEI Nº  27,  DE 2002

Dispõe sobre a institucionalização do Ensino Fundamental,  Médio e Ensino Profissionalizante nas penitenciárias e cadeias públicas do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º -  Serão instaladas em todas as cadeias públicas e penitenciárias  tele-salas, com o intuito de fazer com que o preso  dê continuidade à sua formação nos ensinos Fundamental e Médio, e Cursos de Aprimoramento Profissional.

Parágrafo único -  Como suporte pedagógico, serão mantidos monitores especializados e biblioteca de apoio.

Artigo 2º - Para cada etapa aprovada no ensino Fundamental e Médio, o preso terá remissão de noventa dias na  pena aplicada.    

Artigo 3º - Os cursos de Aperfeiçoamento Profissional constarão de  aulas direcionadas às áreas de comércio, mecânica, informática, bem como outras, de acordo com as necessidades básicas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É de extrema importância, para todo aquele que esteja cumprindo pena nas penitenciárias e casas de detenção, o acesso ao conhecimento.

Nota-se que, depois de excluído do convívio social e retirado do seio familiar, a pessoa humana tende a regredir. Fora deste contexto, estando agora recluso, alheio ao mundo, nada mais lhe resta que aprender  com aqueles que fazem parte da marginalidade. Aprendizagem dura esta, pois,  poderá levá-lo ainda mais para o mundo do crime.

A realidade do mundo aqui fora é de extrema dificuldade, sobretudo, no que se refere ao aspecto profissional: hoje, no mundo da globalização, a indústria exige indivíduos criativos, capazes de improvisação e com certificado de Ensino Médio.

A sociedade é injusta!  O preconceito quanto ao ex-detento é imensa! A ele ainda se soma a falta de leitura, de conhecimento, do SABER e certificação, hoje, imprescindíveis, no mundo do trabalho.

Como forma de lhe resgatar a dignidade, a auto-estima e melhor preparo para enfrentar o futuro, nada mais justo que lhe dar a oportunidade da leitura, interpretação e produção de textos, proporcionando, assim, as habilidades necessárias ao profissional. A educação, quando vista como uma forma de fortalecimento, resgata a VIDA!   

A pergunta então é: por que ignorarmos uma parte da população que tanto carece de novas perspectivas? Por que excluir ainda mais aquele que já foi excluído forçosamente do Sistema?

A conclusão do Fundamental e Médio é necessária para todos. Basta olhar os poucos anúncios publicados nos jornais.

A instalação de tele-salas é o que se tem de mais prático e mais barato em termos de investimento. 

Os cursos profissionalizantes são um meio fundamental de inserir o “aluno-detento” no mercado de trabalho. É possível até estabelecer parcerias com indústria, ONG’s e  estabelecimentos comerciais,  de maneira a criar estágios profissionais.

Não há outra forma de quebrar o círculo vicioso estabelecido: crime-prisão-liberdade-crime-prisão.

A reincidência é o mais alto pagamento efetuado pelo Estado por ainda não investir de maneira mais incisiva no preso e na sua qualidade de vida!

Desta forma, mesmo estando ele cumprindo pena em regime fechado,  criará  motivação e sonhos. A prisão não é um lugar de perecimento. Ela tem, antes de tudo, que assumir o seu verdadeiro papel final que é o de educar e re-socializar o SER HUMANO, para que ele seja devolvido ao meio social pronto para voltar a viver, vencendo as suas barreiras.”

Sala das Sessões,
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